
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2020/2007

“Dispõe sobre normas gerais de
segurança em casas de espetáculos e
similares”.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se Inciso ao Artigo 3º do Projeto de Lei 2020/2007.

“Art. 3º ...........................................”

.... -  Quadro de Bombeiros  Civis, conforme legislação em vigor



JUSTIFICATIVA

O Bombeiro Civil tem grande participação no setor de serviços. São profissionais
que atuam com conhecimento e treinamento técnico em prevenções e combate a
incêndio, primeiros socorros e suporte básico de vida. Sua função é a de prevenir e
combater acidentes e incêndios, atender emergências em qualquer situação, auxiliando a
todos que necessitarem de seus serviços, seja em primeiros socorros ou em prevenção e
combate a incêndio.

Dessa forma, justifica-se a presente proposição, incluindo o Inciso ao Artigo 3º da
proposição de lei em questão.

Sala das Comissões, 11 de agosto de 2009
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